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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº 40/2025,
que "Institui o "Dia Estadual em Defesa da Função Social da Terra", a realizar-se,
anualmente, no dia 05 de Outubro e altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022,
que "Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do Estado de
Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado" para incluir referida data
alusiva no Calendário Oficial do Estado de Santa Catarina.", de autoria do Deputado
Padre Pedro Baldissera, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Agricultura e Desenvolvimento Rural
- Comissão de Segurança Pública;
- Comissão de Pesca e Aquicultura.
 
 

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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